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PROJETO DE LEI N.º 90/2017.

Autoriza o Município a proceder à doação de área ao GRUPO EMPRESARIAL ECONÔMICO URUGUAIANA, formado pelas EMPRESAS: J. D. DOS SANTOS REZES-ME; BIDINHA E MORESCO LTDA.-ME, e M. A. MORESCO FILHO-EPP, conforme menciona.
Art. 1º  Fica o Município autorizado, nos termos do artigo 14 da sua Lei Orgânica, a proceder, por relevante interesse público, a “doação” de área ao GRUPO EMPRESARIAL ECONÔMICO URUGUAIANA, formado pelas EMPRESAS: J. D. DOS SANTOS REZES-ME, CNPJ n.º 21.500.423/0001-40, de propriedade de Joice Daiane dos Santos Rezes; BIDINHA E MORESCO LTDA.-ME, CNPJ n.º 16.656.631/0001-01, de propriedade de Katia Lucia Bidinha e M. A. MORESCO FILHO-EPP, CNPJ n.º 13.071.255/0001-97, de propriedade de Meireles Alves Moresco Filho.

Parágrafo único.  A área objeto desta doação constitui-se do terreno n.º 7 (sete), da Quadra n.º 1 (um), do Distrito Industrial de Uruguaiana, de forma irregular, com área total de 2.079,60m² (dois mil e setenta e nove vírgula sessenta metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: de frente Leste sobre o alinhamento da rua 2 (dois), partindo do Sul na divisa do terreno número seis (6), na direção Norte mede 25,57m (vinte e cinco metros e cinquenta e sete centímetros); deste ponto, na direção Leste/Oeste mede 81,33m (oitenta e um metros e trinta e três centímetros), confrontando com o Terreno n.º 8 (oito); deste ponto na direção Norte/Sul mede 25,57m (vinte e cinco metros e cinquenta e sete centímetros), confrontando com o terreno n.º 3 (três); deste ponto na direção Oeste/Leste mede 81,33m (oitenta e um metros e trinta e três centímetros), confrontando com o Terreno n.º 6 (seis), fechando o perímetro desta área que esta distando da esquina da rua 6 (seis) 25,57m (vinte e cinco metros e cinquenta e sete centímetros, conforme croqui, em anexo.

Art. 2º  Na área, objeto desta permissão, o Grupo beneficiado instalará um Centro de Distribuição de Alimentos, com infraestrutura própria para comercialização de gêneros alimentícios, tais como: hortifrutigranjeiros, carnes, produtos lácticos, alimentos secos e embutidos, de acordo com projeto de execução a ser apresentado e aprovado pelo Município em cumprimento à legislação vigente.
Art. 3º  Fica expressamente proibida a transferência do imóvel, ora doado, para terceiros, a qualquer título ou pretexto, bem como de sua utilização em atividades alheias às estabelecidas no artigo anterior, sob pena de reversão imediata da área e benfeitorias ao patrimônio público municipal, sem qualquer indenização ou ressarcimento por parte do Município.

Art. 4º  Ocorrerá, também, a reversão ao patrimônio público, nos seguintes casos:

I - o início das obras não ocorra em até 12 (doze) meses da vigência desta Lei;

II - as obras permaneçam inconclusas por período de doze (12) meses ou a produção permaneça desativada por igual período; ou
III - por descumprimento da finalidade a que se destina.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de agosto de 2017.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 90/2017 que “Autoriza o Município a proceder à doação de área ao GRUPO EMPRESARIAL ECONÔMICO URUGUAIANA, formado pelas EMPRESAS: J. D. DOS SANTOS REZES-ME; BIDINHA E MORESCO LTDA.-ME, e M. A. MORESCO FILHO-EPP, conforme menciona.
O presente Projeto de Lei busca a autorização legislativa para doação do terreno n.º 7 (sete), do Distrito Industrial de Uruguaiana, às empresas do mencionado Grupo Empresarial, nos termos do artigo 14, da Lei Orgânica do Município, considerando o relevante interesse público, que consiste na atração de novos empreendimentos, com geração de renda e emprego.

Por oportuno, destacam-se as expectativas de incrementos à receita municipal e a geração de novos empregos diretos e indiretos, visto que o Grupo direciona suas atividades ao fornecimento de gêneros alimentícios, através de licitação de órgãos governamentais, trazendo com isso importante acréscimo na receita de impostos para o Município. Além do mais, tem a perspectiva de geração de 34 empregos diretos e 108 empregos indiretos, tão logo sejam concluídas as obras da infraestrutura própria para comercialização de gêneros alimentícios, tais como: hortifrutigranjeiros, carnes, produtos lácticos, alimentos secos e embutidos, de acordo com projeto de execução a ser apresentado e aprovado pelo Município em cumprimento à legislação vigente.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, subscrevendo-me

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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